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01/2002.

Processo SEI nº:  04033-00011398/2023-04
SIGGO nº:        49120

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 00.394.684/0001-53, doravante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado por LEDAMAR SOUSA RESENDE, portadora da cédula de iden�dade RG
nº 2135744, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 441.527.101-44, na qualidade de Secretária de Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal subs�tuta, e da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, com
sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.876.159/0001-42, doravante denominada SEFAZ/DF, neste ato
representada por GILVANETE  MESQUITA DA FONSECA, Secretária Execu�va de Logís�ca, Gestão e Finanças, da Secretaria de
Estado de Fazenda do Distrito Federal, inscrita no CPF sob o nº 539.806.031-72, portadora do RG nº 1.280.688 –
SSP/DF, conforme delegação de competência prevista na Portaria-SEFAZ nº 134, de 31 de maio de 2023, págs. 5 e 6, nos
termos das atribuições previstas no ar�go 31 § 2º do Decreto n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, em conformidade com
as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, a
empresa P & B SISTEMAS DE SEGURANCA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.140.225/0001-18, com sede na STRC, trecho
04, bloco A, lote 10 - Zona Industrial Guará - Brasília-DF - CEP: 71225-540, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por ANDRÉ PAZ DE LIMA , portador da cédula de iden�dade nº 1885350, expedida pela SSP/DF, e inscrito no
CPF/MF sob o 882.540.891-91, na qualidade de Administrador  da Empresa, celebram, com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de
1993, o presente contrato mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente CONTRATO obedece aos termos do Termo de Referência (114986116), do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº
146/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (113709245), que culminou com a edição da Ata de Registro de Preços nº
0076/2023 (113708767), da Proposta de Preços atualizada (115425909), da Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada pelo
Decreto Federal nº 10.024/2019, acolhido no Distrito Federal pelo Decreto nº 40.205/2019, e alterações posteriores, bem
como, da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei Distrital nº 2.340/1999, dos
Decretos Distritais nºs 26.851/2006 e 36.520/2015, e legislações correlatas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de manutenção de equipamento de proteção e segurança, a
fim de atender as necessidades da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal
(SEPLAD) e da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), nos termos do Memorando Nº 19/2023
- SEPLAD/DIAPRE/GESEG/NULOG (111217823), conforme Solicitação de Saldo de Ata - SSA Nº 3492/2023
(113872830) e Aprovação de Solicitação de Saldo de Ata Nº 3034/2023 (114276184), no valor de R$ 9.770,00 (nove mil
setecentos e setenta reais), referente aos itens 07, 12 e 16, conforme especificações e condições constantes no Termo de
Referência (114986116), no Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 146/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (113709245), na Ata de
Registro de Preços nº 0076/2023 (113708767) e na Proposta de Preços atualizada (115425909), que passam a integrar o
presente Termo, conforme detalhamento a seguir:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=125036940&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=3c370069dc596fdc50ac607060160f5ea617ed916b920caab8d359df8b1172de
https://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2023|06_Junho|DODF%20046%2001-06-2023%20EDICAO%20EXTRA%20A|&arquivo=DODF%20046%2001-06-2023%20EDICAO%20EXTRA%20A.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129358527&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=23b191078957fb5438ec92a0fe9168038414e723ffc6080d7d96fa57f1abdf76
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=127950349&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=61388612a98622e74ad0d480728a3bdba4e91b490628eb08b4c75611909f0aba
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=127949852&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=c17064bf77bf7fdaa4190f86169d3e904e382d9fbe3b07f271a97bcc38073fe5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129837687&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=2238885a8c49871ade618ad598fa577d0eefee43507ba562e5b79e6cd773edba
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=125037462&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=94ef2c744fd748ecdb51f6322095d25de52d3fe4a3fef94e5f8d4776f02f3de6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=128129150&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=c63303f1692fb84abf4023b8dda736848f2b9860bb31a9cf773bea5950ea7802
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=128572742&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=bea53e09f3a25f8fffdc3457deaaa21192428dfdce47ff90efe8fda499f330e6
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129358527&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=23b191078957fb5438ec92a0fe9168038414e723ffc6080d7d96fa57f1abdf76
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=127950349&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=61388612a98622e74ad0d480728a3bdba4e91b490628eb08b4c75611909f0aba
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=127949852&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=c17064bf77bf7fdaa4190f86169d3e904e382d9fbe3b07f271a97bcc38073fe5
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129837687&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=2238885a8c49871ade618ad598fa577d0eefee43507ba562e5b79e6cd773edba


 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

Os serviços de manutenção deverão ser iniciados, no prazo em até de 10 (dez) dias corridos, após a assinatura do
instrumento de contrato. O prazo máximo será de 20 (vinte) dias corridos para executar o serviço na sua totalidade, conforme
especificação con�da no Edital de Licitação nº 146/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (113709245).

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

O valor total do CONTRATO é de R$ 9.770,00 (nove mil setecentos e setenta reais) e correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária Anual, enquanto a parcela remanescente será
custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.8203.8517.0051

III – Natureza da Despesa: 33.90.39

IV – Fonte de Recursos: 120

6.2 - O empenho é no valor de R$ 9.770,00 (nove mil setecentos e setenta reais), conforme Nota de Empenho nº
2023NE07592 (115550650), emi�da em 20/06/2023, sob o evento nº 400091, na modalidade global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade
do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão Executora, Gestor ou Fiscal
do presente CONTRATO.

7.2 - A CONTRATADA não poderá apresentar Nota Fiscal com número de CNPJ diverso do qualificado no preâmbulo do
CONTRATO.

7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, ou outra
equivalente, na forma da lei;

II – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

III – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);

IV – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda Pública Federal, por meio da Cer�dão Conjunta de Débitos rela�vos aos
Tributos Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=127950349&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=61388612a98622e74ad0d480728a3bdba4e91b490628eb08b4c75611909f0aba
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129973948&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=0b71995811f117f4256363db6afad5891249f9d573275bb09cd70057c37bbb74


V – Cer�dão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT (em www.tst.gov.br), em cumprimento à Lei nº 12.440/2011.
Visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a jus�ça do Trabalho.

7.4 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA;

7.5 - Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

7.6 - As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto
ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber
seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/2011, alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária (quando for o caso).

7.8 - Caso haja multa por inadimplemento contratual, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

7.9 - O pagamento será realizado em parcela única.

7.10 - . A retenção dos tributos não será efe�vada caso a licitante apresente junto com sua Nota Fiscal a comprovação de que
ele é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte –SIMPLES.

7.11 - Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à
Contratada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação.

7.12 - Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis.

7.13 - Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser
contado a par�r da data de sua reapresentação.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1 - Por ocasião da celebração do CONTRATO será exigida da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a
assinatura do CONTRATO, a critério do CONTRATANTE, comprovante de prestação de garan�a, correspondente a 2% (dois por
cento) do valor do Instrumento Contratual, equivalente a quan�a de R$ 195,40 (cento e noventa e cinco reais e quarenta
centavos), nos termos do ar�go 56 da Lei nº 8.666/93 e da IN 05/2017-MP, recepcionada pelo Decreto Distrital nº
38.934/2018, mediante a escolha de uma das modalidades estabelecidas no §1º, do art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

9.2 - O objeto constante neste CONTRATO terão a garan�a mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 - Código de Proteção e
Defesa do Consumidor, o qual se inicia a par�r do recebimento defini�vo, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo
fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pela norma citada.

9.3 - O prazo de validade do objeto deste CONTRATO deverá ser, de no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do prazo total
previsto para cada produto por ocasião de sua entrega.

9.4 - A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.4.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do CONTRATO;

9.4.2 - Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do CONTRATO;

9.4.3 - Multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e

9.4.4 - Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

9.5 - DA GARANTIA E DA VALIDADE DOS PRODUTOS

9.5.1 - Os produtos constantes do Edital terão a garan�a mínima prevista na Lei Federal n.º 8.078/1990 (Código de Proteção e
Defesa do Consumidor), o qual se inicia a par�r do recebimento defini�vo, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo
fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pela norma citada.

9.5.2 - Os bens entregues deverão restar, no mínimo 75% (setenta e cinco por cento), do prazo total de validade previsto por
cada produto, na ocasião de sua entrega.



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – DISTRITO FEDERAL

10.1 - O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2 - Nomear Comissão, Executor e suplente do CONTRATO, quando necessário, dos quais serão incumbidos às atribuições
con�das nas normas de execução orçamentária e financeira vigente, e Lei de Licitações 8.666/1993.

10.3 - Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela CONTRATADA, conforme cronograma de desembolso, de acordo
com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e
aprovação das aquisições.

10.4 - Permi�r o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas instalações, devidamente iden�ficados, para entrega dos
produtos solicitados.

10.5 - Promover através do executor do CONTRATO ou responsável, o acompanhamento da entrega das aquisições de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Edital e CONTRATO.

10.6 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à
execução dos serviços.

10.7 - No�ficar, formal e tempes�vamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no serviço.

10.8 - No�ficar à CONTRATADA, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer débitos de sua
responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto CONTRATADO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da
execução do CONTRATO;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2 - Cons�tui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes do fornecimento.

11.3 - A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compa�bilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5 - Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas neste CONTRATO e no Edital e seus anexos.

11.6 - Comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), da Secretaria de  Estado de
Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal (SEPLAD/DF), bem como ao CONTRATANTE qualquer alteração
ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respec�va proposta de preços, como também, outras
informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes
da centralização de compras do Distrito Federal.

11.7 - Responder, integralmente, pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
empreendido pelo CONTRATANTE.

11.8 - Manter, durante a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação exigidas neste instrumento, além de
sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078/1990, que sejam
compa�veis com o regime de Direito Público.

11.9 - Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão objeto de apreciação pelo CONTRATANTE.

11.10 - Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal do CONTRATO.

11.11 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, nos termos do Art.
65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993.

11.12 - Garan�r a qualidade dos materiais, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado
em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado, quando da entrega.

11.13 - Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

11.14 - Assegurar que os produtos entregues estarão em conformidade com as normas vigentes e demais legislação
relacionadas à sua natureza.

11.15 - Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou
esquecimento das cláusulas e condições do CONTRATO e das especificações técnicas, bem como de tudo o que es�ver



con�do nas normas per�nentes ao objeto.

11.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto deste CONTRATO, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.

11.17 - Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou
indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais,
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus ao
CONTRATANTE.

11.18 - Apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei
Distrital nº 4.770/2012.

11.19 - A CONTRATADA deverá atender a descrição dos serviços, conforme es�pulado no item 8 do Anexo I do Edital.

11.20 - Do Recebimento: 

11.20.1 - O objeto deste CONTRATO será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, mediante termo circunstanciado para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a
especificação;

b) Defini�vamente, em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após
verificar que o produto entregue possui todas as caracterís�cas consignadas, no que tange a quan�dade solicitada e
qualidade do produto especificada, conforme este CONTRATO e o Termo de Referência.

11.20.2 - Após o recebimento defini�vo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento;

11.20.3 - O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do material, nem
é�co-profissional pela perfeita execução do CONTRATO, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo CONTRATO;

11.20.4 - Se a CONTRATANTE deixar de entregar o material e/ou equipamento dentro do prazo estabelecido sem jus�fica�va
por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas no Edital;

11.20.5 - A CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério, por conveniência administra�va, dispensar o recebimento
provisório dos serviços e produtos, nos termos do ar�go 74, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

11.20.6 - Caso após o recebimento provisório constatar-se que os materiais possuem vícios aparentes ou redibitórios ou estão
em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento,
até que sanado o problema.

11.20.7 - Em caso de prorrogação do prazo de entrega, esta poderá ser solicitada pelo fornecedor uma única vez, por prazo e
jus�fica�va informado ao Ordenador de Despesas. Deverá ser feito por escrito, jus�ficadamente, antes de seu vencimento,
comprovando que não houve dolo por parte do fornecedor no descumprimento do prazo contratual.

11.20.8 - O local de entrega será na SEPLAD-DF, conforme Nota de Empenho nº 2023NE07592 (115550650).

11.21 - Farão parte integrante deste CONTRATO o Edital e seus anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da
Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto e desde que previamente jus�ficado nos autos.

12.2 - A alteração de valor contratual, compensação ou penalização financeira, prevista no CONTRATO, bem como o empenho
de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3 - É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

13.1 - O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do CONTRATO sujeitará a CONTRATADA à
multa prevista no Edital, consoante disciplina o Decreto nº 26.851/2006, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão
unilateral.

13.1.1 - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas previstas
no Edital e dos contratos dele decorrente, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei
10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do
Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto e con�do no Anexo V do Edital.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=129973948&id_procedimento_atual=125036940&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=0b71995811f117f4256363db6afad5891249f9d573275bb09cd70057c37bbb74


CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O CONTRATO poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a Administração e não haja mo�vo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do
CONTRATO, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1 - O CONTRATO poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na
forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências
determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.2 - Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do CONTRATO e a aplicação de multa, sem prejuízo
das sanções legais cabíveis, nos termo da Lei nº 5.061/2013.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e
cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do
CONTRATO.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1 - O Distrito Federal, por meio de Ordem de Serviço, designará Executor e Suplente para o CONTRATO, que desempenhará
as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2 - Do acompanhamento e fiscalização

17.2.1 - A fiscalização do CONTRATO será exercida por uma comissão ou servidor representante da Administração Pública, ao
qual compe�rá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do CONTRATO.

17.2.2 - O servidor ou comissão de fiscalização do CONTRATO indicado pelo CONTRATANTE deverá ter a experiência
necessária para o acompanhamento e controle da execução do CONTRATO.

17.2.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

17.2.4 - O executor do CONTRATO anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das falhas ou pendências observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

17.3 - Não obstante a CONTRATADA seja única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços definidos neste
CONTRATO, a CONTRATANTE reserva-se no direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, por intermédio de
representante especificamente designado, sem que de qualquer forma restrinja essa responsabilidade, podendo:

17.3.1 - exigir a subs�tuição de qualquer empregado ou preposto da contratada que, a seu critério, venha a prejudicar o bom
andamento dos serviços.

17.3.2 - determinar a correção dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, lavrando termo de ocorrência do
evento.

17.4 - Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, a
CONTRATADA deverá entregar à fiscalização a documentação a seguir relacionada:

17.4.1 - mensalmente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente a seus empregados, cópias auten�cadas em cartório ou
cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

a) cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica
Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

b) prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos
Federais, inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da
Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

c) cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) cer�dão nega�va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser ob�da no site
www.tst.jus.br/cer�dao.



17.4.1.1 - Os documentos relacionados poderão ser subs�tuídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do
SICAF.

17.4.1.2 - Recebida a documentação o executor do CONTRATO deverá apor a data de entrega e assiná-la.

17.4.1.2 - Verificadas inconsistências ou dúvidas na documentação entregue, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 30
(trinta) dias, contado a par�r do recebimento de diligência da fiscalização, para prestar os esclarecimentos cabíveis, formal e
documentalmente.

17.4.1.3 - O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irregular perante
as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades
e demais cominações legais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PROIBIÇÃO DE CONTEÚDO DISCRIMINATÓRIO

18.1 - Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua
u�lização ensejar a rescisão do CONTRATO e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que: 

I - incen�ve a violência; 

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma
indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher; 

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência domés�ca �pificadas pela Lei Maria
da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher; 

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma obje�ficada; 

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas, ciganas, quilombos,
transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença; 

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

18.2 - É vedado qualquer �po de discriminação contra a mulher, nos termos do Decreto Distrital nº 38.365, de 26 de julho de
2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA INFANTIL

Nos termos da Lei nº 5.061, de 08 de março de 2013 e com fundamento no ar�go 7º, inciso XXXIII e ar�go 227, §3º, inciso
I, da Cons�tuição Federal, é vedada a u�lização de mão de obra infan�l no presente CONTRATO.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até
o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá
ser providenciado o registro do instrumento pela Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente
CONTRATO.

 

Pela CONTRATADA:

 

ANDRÉ PAZ DE LIMA
Administrador da empresa

 

Pelo CONTRATANTE:

 

LEDAMAR SOUSA RESENDE
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal subs�tuta
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